
EMENDA Nº -01 CE (SUBSTITUTIVO)  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 217, DE 2004  

Altera as Leis n
os 

3.268, de 30 de setembro de 1957; 

10.861, de 14 de abril de 2004; e 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, para dispor sobre o exame nacional 

de proficiência em Medicina.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 17-A a 17-D:  

“Art. 17-A. Somente poderão inscrever-se em conselho regional de Medicina os 

médicos que, além de cumprirem os requisitos estabelecidos pelo art. 17 desta Lei, 

tiverem sido submetidos a exame de proficiência em Medicina.  

Art. 17-B. O exame de proficiência em Medicina terá caráter nacional e será 

oferecido gratuitamente, pelo menos uma vez ao ano, em todos os Estados e no 

Distrito Federal.  

§ 1º O exame será realizado em duas etapas:  

I – primeira etapa, ao final do segundo ano curricular;  

II – segunda etapa, ao final do último ano do curso de graduação em Medicina.  

§ 2º Compete ao Conselho Federal de Medicina a coordenação nacional do 

exame.  

§ 3º Incumbe aos Conselhos Regionais de Medicina a aplicação do exame em 

sua jurisdição.  

§ 4º Para fins de revalidação de diploma de graduação em Medicina expedido 

por universidade estrangeira, nos termos do § 4º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, será aplicada apenas a segunda etapa do exame de 

proficiência.  

Art. 17-C. O exame de proficiência em Medicina avaliará competências 

éticas e cognitivas e habilidades profissionais, tomando por base os padrões 

mínimos requeridos para o exercício da profissão.  

§ 1º Aos participantes de elevado desempenho na segunda etapa do exame de 

proficiência será atribuída pontuação adicional nos processos seletivos para ingresso 

em programas de residência médica, conforme critérios estabelecidos em regulamento.  

§ 2º Os resultados das etapas do exame de proficiência em Medicina de cada 

curso serão comunicados formalmente pelo Conselho Federal de Medicina ao 

Ministro de Estado da Educação.  

§ 3º É vedada a divulgação nominal do resultado individual obtido em qualquer 

das etapas do exame de proficiência em Medicina, que será fornecido exclusivamente 

ao participante, inclusive para os fins previstos no § 1º.  

§ 4º O participante que não atingir a nota mínima estabelecida na segunda 



etapa do exame de proficiência poderá refazer o exame, para os  

fins previstos no § 1º.  

Art. 17-D. Serão atribuídos conceitos aos cursos de graduação em Medicina 

com base nos resultados obtidos pelos respectivos alunos no exame de proficiência.  

Parágrafo único. Os conceitos de que trata o caput serão objeto de ampla 

divulgação pública.”  

Art. 2º A Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 4º-A, 10-A e 10-B:  

“Art. 4º-A. A avaliação dos cursos de graduação em Medicina terá 

periodicidade anual e, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação previstos 

nesta Lei, incluirá:  

I – os resultados do exame nacional de proficiência de que tratam os arts. 17-A a 

17-D da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957;  

II – vistorias realizadas por representantes do Conselho Regional de Medicina, 

segundo sua jurisdição.”  

“Art. 10-A. No caso dos cursos de graduação em Medicina, o protocolo de que 

trata o art. 10 desta Lei também deverá ser firmado pelo Conselho Federal de 

Medicina.”  

“Art. 10-B. A penalidade a que se refere o inciso I do § 2º do art. 10 desta Lei 

será aplicada no caso de ser constatada, por três vezes em um período de cinco anos, 

deficiência grave em curso de graduação em Medicina.  

§ 1º Será caracterizada como deficiência grave em curso de graduação em 

Medicina a situação em que quarenta por cento ou mais do total de alunos 

avaliados na segunda etapa do exame nacional de proficiência a que se refere o 

inciso I do art. 4º-A desta Lei não atinjam a nota mínima estabelecida.  

§ 2º A instituição na qual, anualmente, quarenta por cento ou mais dos alunos 

avaliados na primeira ou na segunda etapa do exame nacional de proficiência a que 

se refere o inciso I do art. 4º-A desta Lei, não atinjam a nota mínima estabelecida 

fica obrigada a oferecer módulos complementares de ensino gratuitos, a fim de 

suprir as deficiências constatadas, conforme o regulamento.”  

 

Art. 3º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 48. .............................................................................  

.............................................................................................  

§ 4º A revalidação de que trata o § 2º deste artigo, no caso de diploma de 

graduação em Medicina expedido por universidade estrangeira, dependerá de 

aprovação em exame nacional de proficiência, aplicado nos termos do § 4º do art. 17-

B da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, conforme regulamento.” (NR)  

Art. 4º Ficam dispensados da realização do exame de proficiência a que se 

referem os arts. 17-A a 17-D da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957:  

I – os médicos com inscrição em conselho regional de Medicina 



homologada em data anterior à de entrada em vigor desta Lei;  

II – os estudantes que ingressarem em curso de graduação em Medicina, no 

Brasil, em data anterior à de entrada em vigor desta Lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de dois anos a contar da data de 

sua publicação.  

 

Sala da Comissão, em      de                       de      

, Presidente  

 

Senador Cyro Miranda, Relator  


